PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 40/2024
De autoria do nobre deputado Carlos Gianazzi, o Projeto de lei 40/2024 Assegura isenção de Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores - IPVA e da Taxa de Licenciamento para os Oficiais de Justiça que atuam no Estado.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído à CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CTC - Comissão de Transportes e Comunicações. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Transportes e Comunicações, com voto favorável do relator ao projeto, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto à questões orçamentárias. 
Neste sentido, a proposta destaca a relevância e a conveniência da concessão de isenção no IPVA e Taxa de Licenciamento aos Oficiais de Justiça com atuação no Estado de São Paulo, considerando as particularidades e desafios inerentes ao exercício de suas funções.

Os Oficiais de Justiça desempenham papel essencial na efetivação da Justiça, realizando diligências que frequentemente demandam deslocamentos intermunicipais, atravessando grandes distâncias em regiões urbanas e rurais. A rotina inclui cumprimento de mandados a localidades de difícil acesso, ermas ou com histórico de alta periculosidade, expondo-os a riscos significativos à integridade física e à segurança pessoal.

O Oficial de Justiça coloca seu automóvel particular a serviço do Estado, atendendo ao interesse público e refletindo na celeridade na tramitação dos processos judiciais. Além disso, contribui para o aumento da arrecadação proveniente da agilidade no cumprimento dos mandados de execução e penhoras fiscais. O benefício pleiteado minimizaria os custos suportados por esses servidores, cujas atribuições revertem-se em benefício da coletividade. Ressalta-se a elevada média de mandados cumpridos por cada oficial de justiça, em razão da insuficiência do quadro de servidores, o que implica em maiores custos suportados pelos próprios servidores.
PRECEDENTES: 
Lei 17.623, de 07.02.2023 confere isenção de IPVA e Taxa de Licenciamento aos proprietários de veículos utilizados para transporte escolar.

Projeto de Lei 51/2025, em tramitação na ALESP confere os mesmos benefícios a motoristas de aplicativos de transporte.
Ademais, o impacto financeiro da proposta é reduzido, como se demonstra abaixo:
2026: 18.469.000,00 – 0,0032% do total de renúncias de IPVA

2027: 16.760.000,00 – 0,0028% do total de renúncias de IPVA

2028: 15.084.000,00 – 0,0024% do total de renúncias de IPVA
Diante desse cenário, a concessão de isenção no IPVA e Taxa de Licenciamento se mostra medida justa e adequada, reconhecendo o esforço, o risco e o comprometimento diário dos oficiais de justiça, ao mesmo tempo em que contribui para a valorização da carreira e para a mitigação de prejuízos financeiros decorrentes do uso de veículos próprios no cumprimento de suas funções essenciais à sociedade.
Vale destacar que, em seu artigo 4º, o legislador traz que as despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de dotações financeiras próprias, suplementadas se necessário. 
Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do o Projeto de lei Complementar 40/2024 Assegura isenção de Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores - IPVA e da Taxa de Licenciamento para os Oficiais de Justiça que atuam no Estado.

Sala das Comissões,  em
Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
